
Superior Tribunal de Justiça

RESOLUÇÃO STJ/GP N. 18 DE 02 DE JUNHO DE 2022.

Altera o art. 3º da Resolução STJ n. 1 de 4 de 
fevereiro de 2015, que dispõe sobre a 
concessão de diárias no âmbito do Superior 
Tribunal de Justiça.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 21, inciso XX, do Regimento Interno do STJ e

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução n. 664, de 11 de março de 2020, 
do Supremo Tribunal Federal;

CONSIDERANDO o que dispõe a Instrução Normativa n. 10, de 8 de agosto de 
2012, do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n. 23.418, de 16 de dezembro de 2014, 
do Tribunal Superior Eleitoral;

CONSIDERANDO o caráter nacional do Poder Judiciário, a unicidade da 
magistratura e a necessidade de se manter tratamento isonômico entre membros do Poder 
Judiciário;

CONSIDERANDO o que consta do Processo n. 7.535/2015 e o decidido pelo 
Conselho de Administração em sessão realizada no dia 1º de junho de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 3º da Resolução STJ n. 1 de 4 de fevereiro de 2015 passa a vigorar 
com o acréscimo dos seguintes parágrafos:

“Art.3º..............................................................................

........................................................................................

§ 3º O juiz auxiliar convocado para atuar no Superior Tribunal
de Justiça – STJ, no Conselho da Justiça Federal – CJF e na
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de
Magistrados – Enfam bem como o juiz instrutor para atuar
em gabinete de ministro que não perceberam ajuda de custo e
que não recebam o pagamento de auxílio-moradia terão direito
ao recebimento de diárias pelo exercício das atividades no
Distrito Federal, limitado à soma de 6,5 (seis e meia) diárias
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por mês.

§ 4º O juiz auxiliar ou instrutor já convocado que, na data da
publicação desta resolução, não tenha recebido ajuda de custo
e esteja recebendo auxílio-moradia poderá optar pelo
recebimento de diárias nos termos do parágrafo anterior.”
(NR)

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro HUMBERTO MARTINS
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